 

Participação nos Lucros ou Resultados Agora é Lei 
	Após seis anos de reedições mensais da medida provisória que 
regulamentava os programas de Participação nos Lucros ou Resultados
(PLR), o Congresso Nacional finalmente decidiu torná-la lei no dia 19 
de dezembro de 2000. Entre os principais tópicos da nova lei nº 10.101 estão: 


 INCLUDEPICTURE "http://www.rhplus.com.br/images/bolapreta.gif" \* MERGEFORMATINET 


Existência de uma comissão escolhida pelas partes, na qual é obrigatória a 
presença de um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

As regras dos programas deverão ser claras e objetivas quanto aos direitos
das partes; 
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Podem ser utilizados como indicadores de desempenho a lucratividade da
empresa,
índices de produtividade , índices de qualidade ou outros programas de metas pactuados
previamente; 
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O instrumento do acordo realizado deverá ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores; 
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O programa não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, 
nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o 
princípio da habitualidade; 
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Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa 
operacional as participações
atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados; 

[image: image6.png]


É vedado o pagamento de mais do que duas vezes no mesmo ano civil (janeiro a dezembro); 
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Estas participações serão tributadas na fonte em separado dos demais rendimentos 
recebidos no mês; 
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Os pagamentos espontâneos da empresa em decorrência de planos de PLR poderão ser
compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho
atinentes à participação nos lucros ou resultados; 
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Caso a negociação da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos
seguintes mecanismoFs de solução de litígio: mediação ou arbitragem de ofertas finais 
(o mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes). 

Com base em informações existentes em nosso banco interno de dados, composto por 240
empresas de diversos setores da economia, constatamos que desde 1995 vem crescendo 
o número de empresas que adotam um programa de PLR. Atualmente, mais de 80% das 
empresas analisadas utilizam este instrumento de remuneração variável para níveis executivos
e não executivos. 

A principal razão desta diferenciação é o fato de que 40% das empresas incluem seus 
planos de bônus para executivos no contexto do programa de PLR com valores de 
concessão superiores aos não 
executivos.

O QUE MUDA COM A LEI?

Por ter se tornado lei, o mercado entende que fica anulado o risco 
de "não reedição", dando maior segurança às empresas na elaboração de 
seus programas de PLR. 

Em contatos recentes com executivos das áreas de recursos humanos das 
empresas que já implantaram um programa, concluímos que a lei não 
mudará a forma já existente de desenho e gerenciamento dos planos.

Advogados trabalhistas consultados informalmente sobre o assunto 
acreditam que os sindicatos terão maior força de negociação na 
criação de novos programas de PLR e que a fiscalização pelo órgão da 
previdência social (INSS) será mais rigorosa.

Dentre as recomendações de caráter gerencial por parte dos advogados 
trabalhistas, podemos destacar: 
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As empresas deverão ser proativas na iniciativa de criação dos 
programas de PLR (antes que o sindicato o faça), pois desta forma 
assumirão o controle sobre o seu desenho. 
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Uma única comissão de empregados deve ser responsável pela 
aprovação do programa de PLR para todos os níveis hierárquicos 

Há registro de casos em que algumas empresas, por decisão judicial, 
foram obrigadas a pagar uma determinada quantia para todos os 
funcionários, a título de participação nos lucros ou resultados em 
função de reivindicações sindicais. 


PORQUE IMPLANTAR UM PROGRAMA DE PLR?

O programa de PLR tem demonstrado ser um excelente instrumento de 
atração, retenção, motivação e comprometimento dos funcionários na 
busca de resultados.

Numa pesquisa recente, constatamos que as empresas que implantaram 
programas de PLR obtiveram os seguintes benefícios: 
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melhoria da relação entre a remuneração e o desempenho; 
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resultados positivos do negócio, de áreas específicas e individual; 
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melhoria na qualidade e satisfação dos clientes; 
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melhoria na comunicação das metas, estratégias e indicadores de 
desempenho do negócio; 
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redução dos custos fixos da folha de pagamento. 


QUAL É O FUTURO DOS PROGRAMAS DE PLR? 

Os fatos descritos acima nos apontam as seguintes tendências:
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os programas de PLR serão praticados por 100% das empresas; 
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os programas de bônus para executivos serão ajustados para 
adequação à lei, sempre que o relacionamento da empresa com o 
sindicato o permitir; 
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os valores de concessão serão diferenciados por nível hierárquico; 
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haverá maior preocupação das empresas no processo de comunicação. 
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